
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

O voluntariado é uma ferramenta fundamental para o fortalecimento da cidadania e a
promoção do bem-estar social. Segundo o IBGE, apenas 4% dos brasileiros realizam trabalho
voluntário regularmente, sendo a falta de acesso a oportunidades um dos principais obstáculos.

Ao criar uma plataforma integrada e gerida pela Secretaria de Assistência Social - SAS, o
Banco de Horas Voluntárias facilitará a conexão entre voluntários e instituições que precisam de
apoio, promovendo impacto positivo na comunidade. Além disso, a certificação das horas dedicadas
ao serviço voluntário incentiva a participação da juventude e fortalece o engajamento social.

Palácio Barbosa Lima, 31 de março de 2025.

André Luiz Vieira da Silva
Vereador André Luiz Vieira - Republicanos
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